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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente daCàmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o att. 1.43 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, se;a

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Àutatquia Municipal de

Mobilidade, úânsito e cidadarua- Trânsitar, a pintura de faixa de pedestres na Av. Tito
Mufatto, começando da Rua Diamante até a Rua Turquesa no Bafuro Esmetalda.

É a indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 26 de outubro de 2027

Justificação

Â refedda inücação tem como parte do trabalho do vereadoÍ, em
auxiliar as sectetari^s p^Ía uma melhoda nas condições da população, sendo assim solicito
a r.eabzação de pintura de faixas de pedestres, tendo em vista que em horános de pico
dificulta a passagem de moradores e alunos da faculdade na tegião pelo grande movimento
de cattos.
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